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 DECRETO Nº 64.216,
DE 6 DE MAIO DE 2019

Altera o Anexo do Decreto nº 64.078, de 21 de 
janeiro de 2019, que estabelece normas para a 
execução orçamentária e financeira do exercício 
de 2019 e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o imperativo legal de assegurar na execução 
orçamentária o princípio do equilíbrio entre despesas e receitas, 
estabelecido pela Lei nº 16.923, de 7 de janeiro de 2019, com a 
adoção de procedimentos que ajustem a realização do gasto ao 
comportamento efetivo da arrecadação, a fim de resguardar a 
estabilidade financeira do Tesouro do Estado;

Considerando o firme propósito de cumprir as metas fiscais 
estabelecidas para o exercício e, ao mesmo tempo, dar efetivi-
dade à realização do programa de Governo e eficiência ao uso 
dos recursos e que, para tanto, faz-se necessário adotar critérios 
seletivos na realização das despesas públicas; e

Considerando, ainda, a exigência de proceder a movimentações 
orçamentárias com a finalidade de compromissar dotações necessá-
rias ao adequado desenvolvimento das ações de formação artística 
e cultural e de fomento à economia criativa, mediante a liberação 
de recursos parcialmente contingenciados com a sua concomitante 
compensação pela contenção de verbas em montante equivalente, 
assegurando, assim, o princípio do equilíbrio da Lei de Meios,

Decreta:
Artigo 1º - A Programação Orçamentária da Despesa do 

Estado apresentada no Anexo do Decreto nº 64.078, de 21 de 
janeiro de 2019, correspondendo aos limites orçamentários, 
compatibilizados com as projeções das disponibilidades do 
Tesouro Estadual para o exercício, fica alterada na seguinte 
conformidade:

a) pelo Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – 
CODEC, quando aplicável;

b) pela Assessoria em Assuntos de Política Salarial, do Gabi-
nete do Secretário da Secretaria da Fazenda e Planejamento;

c) da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento:

1. pela Coordenadoria de Planejamento e Orçamento, 
no que se refere às fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público e às empresas estatais dependentes do Tesouro 
Estadual;

2. pelo Departamento de Entidades Descentralizadas, da 
Coordenadoria da Administração Financeira;

d) do Gabinete do Procurador Geral do Estado, pela Asses-
soria de Empresas e de Fundações, quando aplicável.

Parágrafo único - O apoio técnico da Coordenadoria 
de Planejamento e Orçamento, da Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Finanças, de que tratam a alínea 
“b” do inciso I e o item 1 da alínea “c” do inciso II, ambos 
deste artigo, será prestado, em especial, com vistas ao 
cumprimento da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial os §§ 4º e 5º do artigo 3º e o parágrafo único do artigo 
7º do Decreto nº 63.033, de 7 de dezembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de maio de 2019.

“Artigo 5º - As fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público e as empresas por este controladas que inserirem 
em seus estatutos disposições normativas envolvendo a criação 
de benefícios ou vantagens trabalhistas sem prévia autorização 
da Comissão de Política Salarial – CPS, ou que descumpram o 
disposto no artigo 4º deste decreto, ficam sujeitas:”; (NR)

V – o “caput” do artigo 7º:
“Artigo 7º - As reivindicações relativas à revisão salarial e 

à instituição ou revisão de vantagens e benefícios de qualquer 
natureza, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e das 
autarquias do Estado, deverão ser encaminhadas ao Secretário 
da Fazenda e Planejamento, por meio da Assessoria em Assuntos 
de Política Salarial, e serão analisadas pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos do Estado - CRHE, da Subsecretaria de Ges-
tão, da Secretaria da Fazenda e Planejamento.”; (NR)

VI – os artigos 8º e 9º:
“Artigo 8º - Compete à Secretaria da Fazenda e Planeja-

mento conduzir as negociações salariais junto às entidades 
representativas dos servidores integrantes da Administração 
Direta e das autarquias.

Parágrafo único – Os termos finais das negociações a que se 
refere este artigo, a serem realizadas pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento com representantes dos órgãos e das entidades 
aos quais estejam vinculadas as propostas, estarão sujeitos à 
aprovação da Comissão de Política Salarial – CPS.

Artigo 9º - O estabelecimento de diretrizes e normas, além 
de outras medidas decorrentes de deliberação da Comissão de 
Política Salarial – CPS, será objeto de resoluções do Secretário da 
Fazenda e Planejamento, na qualidade de seu Presidente.”. (NR)

Artigo 2º – Ficam acrescentados ao Decreto nº 63.033, de 
7 de dezembro de 2017, os dispositivos a seguir indicados, com 
a seguinte redação:

I – ao artigo 2º:
a) os incisos IV, V e VI:
“IV – autorizar pleitos apresentados pelas fundações 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas empresas 
por este controladas, relativos a reajuste salarial, concessão de 
benefícios, aplicação de convenções coletivas e acordos coleti-
vos e implantação ou alteração de plano de empregos e salários;

V – manifestar-se, previamente à submissão ao Governador, 
acerca de pleitos apresentados pelas fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público e pelas empresas por este 
controladas, relativos à fixação ou alteração de quadro de 
pessoal, abertura de concursos públicos e contratações, exceto 
em relação às contratações, em substituição, para empregos de 
livre provimento;

VI - estabelecer parâmetros para a remuneração dos conse-
lhos curador, administrativo, deliberativo ou orientador e fiscal, 
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.”;

b) o parágrafo único:
“Parágrafo único - As decisões governamentais e da Comis-

são de Política Salarial – CPS serão encaminhadas às empresas 
pelo Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC, que 
terá por finalidade orientar a atuação dos órgãos societários, na 
forma da alínea “b” do artigo 116 da Lei federal nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976.”;

II – o artigo 3º-A:
“Artigo 3º-A - A Comissão de Política Salarial – CPS conta 

com o apoio técnico dos órgãos adiante relacionados:
I - no âmbito da Administração Direta e autarquias pelas 

seguintes unidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento:
a) pela Coordenadoria Central de Recursos Humanos - 

CRHE, da Subsecretaria de Gestão;
b) pela Coordenadoria de Planejamento e Orçamento, da 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças;
c) pela Assessoria em Assuntos de Política Salarial, do 

Gabinete do Secretário;
II - no âmbito das fundações instituídas ou mantidas pelo 

Poder Público e das empresas por este controladas, de que trata 
o artigo 4º deste decreto:

ANEXO II
a que se refere o § 2º do artigo 2º do 
Decreto nº 64.214, de 6 de maio de 2019

 DECRETO Nº 64.215,
DE 6 DE MAIO DE 2019

Altera dispositivos do Decreto nº 63.033, de 7 de 
dezembro de 2017, que organiza a Comissão de 
Política Salarial – CPS e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 

nº 63.033, de 7 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – os artigos 1º e 2º:
“Artigo 1º - A Comissão de Política Salarial – CPS, órgão 

vinculado diretamente ao Governador, fica organizada nos 
termos deste decreto.

Artigo 2º - À Comissão de Política Salarial – CPS, sem 
prejuízo das atribuições e competências dos demais órgãos e 
entidades, cabe:

I - fixar as diretrizes a serem observadas no âmbito da 
Administração Direta, das autarquias, das fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público e das empresas por este contro-
ladas, em assuntos de política salarial;

II - aprovar os termos finais das negociações a serem 
realizadas:

a) pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, com repre-
sentantes dos órgãos e das entidades aos quais estejam vincu-
ladas as propostas;

b) no âmbito de cada fundação instituída ou mantida pelo 
Poder Público ou empresa por este controlada;

III - autorizar a inserção, nos estatutos, regulamentos e 
regimentos internos das fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público e das empresas por este controladas, de 
disposições normativas que criem benefícios ou vantagens 
trabalhistas.”; (NR)

II – do artigo 3º:
a) o “caput”:
“Artigo 3º - A Comissão de Política Salarial – CPS é compos-

ta dos seguintes membros:”; (NR)
b) o § 1º:
“§ 1º - Os Secretários de Estado integrantes da Comissão 

de Política Salarial – CPS e o Procurador Geral do Estado serão 
representados, em seus impedimentos, pelos respectivos Secre-
tários Executivos e pelo Procurador Geral do Estado Adjunto.”; 
(NR)

III – do artigo 4º:
a) o “caput”:
“Artigo 4º - Os pleitos das fundações instituídas ou man-

tidas pelo Poder Público e das empresas por este controladas, 
relativos a reivindicações salariais, concessão de vantagens de 
qualquer natureza e outros similares deverão ser dirigidos ao 
Secretário da Fazenda e Planejamento, por meio da Assessoria 
em Assuntos de Política Salarial, e enviados pelas Secretarias de 
Estado a que estiverem vinculadas, acompanhados das seguin-
tes informações:”; (NR)

b) o inciso I:
I - proposta dos dirigentes quanto à adequação das reivindi-

cações de seus empregados aos critérios fixados pela Comissão 
de Política Salarial – CPS e suas alternativas;”; (NR)

c) os §§ 1º e 2º:
“§ 1º - Os termos finais dos acordos coletivos de trabalho 

estarão sujeitos à aprovação da Comissão de Política Salarial 
– CPS.

§ 2º - Após o registro de que trata o artigo 614 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, os acordos e as convenções 
coletivas de trabalho deverão ser encaminhados ao Conselho de 
Defesa dos Capitais do Estado – CODEC para fins de controle, 
acompanhamento e comunicação à Comissão de Política Sala-
rial – CPS.”; (NR)

IV – o “caput” do artigo 5º:

+           + 
I           I 
I   SUPLEMENTAÇÃO   VALORES EM REAIS FOLHA1  I
+           + 
I ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA  FR GD VALOR  I 
+           + 
I            I 
I 09000   SECRETARIA DA SAÚDE      I 
I           I 
I    T O T A L  011  30.000.000,00 I 
I           I 
I    DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   30.000.000,00 I 
I           I 
+           + 
I 18000   SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA    I 
I           I 
I    T O T A L  011  30.000.000,00 I 
I           I 
I   DOTAÇÃO CONTINGENCIADA    30.000.000,00 I 
I           I 
+           + 
I 20000   SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO    I 
I           I 
I    T O T A L  011  30.000.000,00 I 
I           I 
I   DOTAÇÃO CONTINGENCIADA    30.000.000,00 I 
I           I 
I    T O T A L G E R A L   90.000.000,00 I 
I           I 
+           + 
I           I 
I   REDUÇÃO    VALORES EM REAIS  I 
+           + 
I ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR  I 
+           + 
I           I 
I 09000   SECRETARIA DA SAÚDE      I 
I           I 
I    T O T A L   011  30.000.000,00 I 
I           I 
I     ABRIL     30.000.000,00 I 
I           I 
+           + 
I 18000   SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA    I 
I           I 
I    T O T A L  011  30.000.000,00 I 
I           I 
I     ABRIL     30.000.000,00 I 
I            I 
+           + 
I 20000   SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO    I 
I           I 
I    T O T A L  011  30.000.000,00 I 
I           I 
I    ABRIL     30.000.000,00 I 
I           I 
I    T O T A L G E R A L   90.000.000,00 I 
I           I 
+           + 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 2 de abril de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson

Secretário de Relações Internacionais 
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de maio de 2019.

 DECRETO Nº 64.217,
DE 6 DE MAIO DE 2019

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
49.688, de 17 de junho de 2005, que reorganizou 
a então denominada Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 76 do Decreto nº 49.688, de 17 de junho 

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 76 – O Chefe de Gabinete, os Coordenadores, o 

Diretor do Departamento de Administração, o Presidente do 
Conselho Estadual do Idoso e os Diretores das Diretorias Regio-
nais de Assistência e Desenvolvimento Social, na qualidade de 
dirigentes de unidades de despesa, em suas respectivas áreas de 
atuação, têm as competências previstas no artigo 14 do Decreto-
-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada ao Capítulo VIII do Decreto nº 
49.688, de 17 de junho de 2005, a Seção IV-A, composta dos 
artigos 91-A e 91-B, com a seguinte redação:

“SEÇÃO IV – A
Do Conselho Estadual do Idoso – CEI
Artigo 91-A – O Conselho Estadual do Idoso – CEI é regido 

pela Lei nº 12.548, de 27 de fevereiro de 2007, alterada pela Lei 
nº 14.874, de 1º de outubro de 2012.

Artigo 91-B – O Presidente do Conselho Estadual do Idoso 
tem as seguintes competências:

I – em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 
previstas no artigo 33, exceto o inciso I, do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008;


